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DECRETO Nº 960 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2018 Manutenção das atividades - Secretaria de Gestão Pública 2023 100% 13.696.000,00 100% 13.791.400,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.2.018 3.3.90.30 000 78.600,00 

08010.04.122.0002.2.018 4.4.90.52 000 95.400,00 

TOTAL 174.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

08 230 000 Agosto 210.000,00 174.000,00 384.000,00 

Total 210.000,00 174.000,00 384.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 961 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 931 - Convênio n.º 1528/2018 - SEDU - Execução de 
Obras de Infraestrutura Urbana - Construção / Reforma / Ampliação de Próprios do Município, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor RS 

1300.00.0.0.00.00.00.00.00 

931 

Receita Patrimonial 2.900,00 

1321.01.0.1.01.01.02.24.00 

Rendimentos - Convênio n.º 1528/2018 - SEDU - 
Execução de Obras de Infraestrutura Urbana - 

Construção / Reforma / Ampliação de Próprios do 
Município 

2.900,00 

Total 2.900,00 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 931 - Convênio n.º 
1528/2018 - SEDU - Execução de Obras de Infraestrutura Urbana - Construção / Reforma / Ampliação de Próprios do Município, conforme 
detalhamento da fonte destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 2.900,00 (dois mil e 
novecentos reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 931* 2.900,00 

TOTAL 2.900,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
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Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) a título de 
aplicação dos recursos no mercado financeiro. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em  R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 136 931 Agosto 0,00 2.900,00 2.900,00 

Total 0,00 2.900,00 2.900,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 963 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Remoção de 01 (uma) vaga livre do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia para a Fundação de Esportes de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.007.032984/2023-51 e 19.009.138089/2023-29, 
   

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica removida a vaga nº 0422 do cargo de Técnico de Gestão Pública, Assistência de Gestão - TGPA01, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Tecnologia para a Fundação de Esportes de Londrina. 
 
Parágrafo único. A remoção será realizada mediante a extinção da vaga livre no Sistema FOLHA da unidade 19 - Prefeitura do Município de Londrina 
e criação no Sistema FOLHA da unidade 31 - Fundação de Esportes de Londrina. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 14 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Marcelo Gonçalves Mendes Oguido, Diretor(a) Presidente 

 
DECRETO Nº 964 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terras com 636,30 m², Data 10, Quadra 20, situada na Vila Brasil, 
Londrina-PR, destinada à construção de um novo prédio para a Escola Municipal da Vila Brasil.  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, no exercício de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas "h" e "i" e 6º do Decreto-Lei nº 3.365 de 1941 e considerando os processos nº  SEI 
19.022.128540/2023-21 e 19.008.138097/2023-85, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinada à construção de um novo prédio para a Escola Municipal da Vila 
Brasil, nos termos da legislação vigente, a área de terras abaixo descrita: 
 
I - Área de terras com 636,30 m², Data 10, Quadra 20, situada na Vila Brasil, Londrina-PR, com as seguintes confrontações: "Pela frente com a 
Rua Argentina, numa largura de 11,75 metros, aos fundos, com a data nº 09, numa largura de 12,80 metros, de um lado com as datas 1, 2, 3 e 4, 
num comprimento de 52,00 metros, e, finalmente, de outro lado, com a subdivisão da área "I", destacada de parte do lote 117 da Gleba Patrimônio 
Londrina num comprimento de 52,04 metros".  
 
Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior, após municipalizado, será integrado aos bens de domínio do Município de Londrina. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 14 de agosto de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
DECRETO Nº 965 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
  
SÚMULA: Designa membros para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2023-2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processo SEI nº  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de Londrina, gestão 2023-2025: 
 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 


